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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas 

e conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 

arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e 

de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa 

e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 

equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
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II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e 

dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-

se-á a estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia 

da lei estadual, no que lhe for contrário.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não 

tiveram acesso na idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  
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IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) 

anos de idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 

artística, segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 

e assistência à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua 

oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 

freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Institui a Política Nacional do Livro.   

 

 

O P R E S I D E N T E  DA  R E P Ú B L I C A, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO LIVRO 

 

Art. 2º Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos 

escritos em fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume 

cartonado, encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e 

acabamento.  

Parágrafo único. São equiparados a livro:  

I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de 

livro;  

II - materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em 

material similar;  

III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras 

didáticas;  

IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;  

V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas;  

VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, 

mediante contrato de edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer 

suporte;  

VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de 

pessoas com deficiência visual;  

VIII - livros impressos no Sistema Braille.  

 

Art. 3º É livro brasileiro o publicado por editora sediada no Brasil, em 

qualquer idioma, bem como o impresso ou fixado em qualquer suporte no exterior por 

editor sediado no Brasil.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

consignarão, em seus respectivos orçamentos, verbas às bibliotecas para sua 

manutenção e aquisição de livros.  

 

Art. 17. A inserção de rubrica orçamentária pelo Poder Executivo para 

financiamento da modernização e expansão do sistema bibliotecário e de programas de 

incentivo à leitura será feita por meio do Fundo Nacional de Cultura.  
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Art. 18. Com a finalidade de controlar os bens patrimoniais das bibliotecas 

públicas, o livro não é considerado material permanente.  

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115 º da 

República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz bastos  

Antonio Palocci Filho  

Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque  

Jaques Wagner  

Marcio Fortes de Almeida  

Guido Mantega  

Miro Teixeira  

Ricardo José Ribeiro Berzoini  

Gilberto Gil  
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, 

publicado em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da 

publicação de onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas 

de qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 

encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 

oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de 

deficientes visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o 

sistema Braille ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado 

do copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de 

comunicação, de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, 

na medida justificada para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da 

obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a 

quem elas se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização 

prévia e expressa de quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes 

ou equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no 

recesso familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, 

não havendo em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir 

prova judiciária ou administrativa;  
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VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, 

sempre que a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não 

prejudique a exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo 

injustificado aos legítimos interesses dos autores.  

 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras 

reproduções da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, 

Presidente do Senado Federal, conforme o disposto no art. 5º, § 3º, da Constituição 

Federal e nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 

seguinte  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
 

 

Aprova o texto da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e 

de seu Protocolo Facultativo, assinados 

em Nova Iorque, em 30 de março de 

2007.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, 

o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção 

promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25/8/2009) 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 

quaisquer atos que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como 

quaisquer outros ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 

da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  

 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO  

Presidente do Senado Federal  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção ,   

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos 

os membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 

mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e 

concordaram que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, 

sem distinção de qualquer espécie,   
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c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a 

inter-relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a 

necessidade de garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, 

sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção 

Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a 

Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a 

Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional 

sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas 

Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a 

deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às 

atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na 

sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, 

contidos no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre 

a Equiparação de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a 

promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis 

nacional, regional e internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades 

para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao 

centro das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes 

de desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por 

motivo de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser 

humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos 

de todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos 

e compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos 

em todas as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar 

as condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente 

naqueles em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das 

pessoas com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e 

que a promoção do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos 

humanos e liberdades fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará 

no fortalecimento de seu senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço 

do desenvolvimento humano, social e econômico da sociedade, bem como na 

erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 

autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias 

escolhas,   
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o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade 

de participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que 

lhes dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com 

deficiência que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por 

causa de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, 

origem nacional, étnica, nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra 

condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão 

freqüentemente expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer 

violência, lesões ou abuso, descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou 

exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente 

de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades 

com as outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos 

Estados Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos 

esforços para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades 

fundamentais por parte das pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com 

o impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 

respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a 

observância dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total 

proteção das pessoas com deficiência, particularmente durante conflitos armados e 

ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para 

possibilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para 

com a comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se 

para a promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos 

Direitos Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da 

sociedade e tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as 

pessoas com deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência 

necessárias para tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e 

eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 

promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 

significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas 

com deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, 

em igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos 

desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  

............................................................................................................................................. 

 

Artigo 30 
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Participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte 
 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência de 

participar na vida cultural, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e 

tomarão todas as medidas apropriadas para que as pessoas com deficiência possam:  

a) Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis;   

b) Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades 

culturais, em formatos acessíveis; e   

c) Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, tais como 

teatros, museus, cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, bem como, tanto quanto 

possível, ter acesso a monumentos e locais de importância cultural nacional.   

2. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para que as pessoas com 

deficiência tenham a oportunidade de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, 

artístico e intelectual, não somente em benefício próprio, mas também para o 

enriquecimento da sociedade.  

3. Os Estados Partes deverão tomar todas as providências, em conformidade 

com o direito internacional, para assegurar que a legislação de proteção dos direitos de 

propriedade intelectual não constitua barreira excessiva ou discriminatória ao acesso de 

pessoas com deficiência a bens culturais.  

4. As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas, a que sua identidade cultural e lingüística específica seja reconhecida 

e apoiada, incluindo as línguas de sinais e a cultura surda.  

5. Para que as pessoas com deficiência participem, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, de atividades recreativas, esportivas e de lazer, 

os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para:  

a) Incentivar e promover a maior participação possível das pessoas com 

deficiência nas atividades esportivas comuns em todos os níveis;   

b) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a oportunidade de 

organizar, desenvolver e participar em atividades esportivas e recreativas específicas às 

deficiências e, para tanto, incentivar a provisão de instrução, treinamento e recursos 

adequados, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas;   

c) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a locais de 

eventos esportivos, recreativos e turísticos;   

d) Assegurar que as crianças com deficiência possam, em igualdade de 

condições com as demais crianças, participar de jogos e atividades recreativas, 

esportivas e de lazer, inclusive no sistema escolar;   

e) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos serviços 

prestados por pessoas ou entidades envolvidas na organização de atividades recreativas, 

turísticas, esportivas e de lazer.   

 

Artigo 31 

Estatísticas e coleta de dados 

 

1. Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive estatísticos e de 

pesquisas, para que possam formular e implementar políticas destinadas a por em 

prática a presente Convenção. O processo de coleta e manutenção de tais dados deverá: 

a) Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pelas leis 

relativas à proteção de dados, a fim de assegurar a confidencialidade e o respeito pela 

privacidade das pessoas com deficiência;   
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b) Observar as normas internacionalmente aceitas para proteger os direitos 

humanos, as liberdades fundamentais e os princípios éticos na coleta de dados e 

utilização de estatísticas.   

2. As informações coletadas de acordo com o disposto neste Artigo serão 

desagregadas, de maneira apropriada, e utilizadas para avaliar o cumprimento, por parte 

dos Estados Partes, de suas obrigações na presente Convenção e para identificar e 

enfrentar as barreiras com as quais as pessoas com deficiência se deparam no exercício 

de seus direitos.  

3. Os Estados Partes assumirão responsabilidade pela disseminação das 

referidas estatísticas e assegurarão que elas sejam acessíveis às pessoas com deficiência 

e a outros.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 


